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Mensagem nº 9.464/2025

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.464, de 12 de dezembro
de 2025, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “prorroga prazos previstos na Lei nº 19.482,
de 14 de outubro de 2025, que institui o Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais relacionados ao
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, ao Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, ao Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou
Direitos – ITCD, aos créditos não tributários e tributários do Departamento Estadual de Trânsito do
Estado do Ceará – Detran-CE, às dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do
Estado do Ceará – BEC, às operações do extinto Fundo de Desenvolvimento Urbano – FDU e a créditos
do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará - FDID.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

O Exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso II, da Constituição
Estadual, encaminho à Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, o anexo Projeto de Lei, que visa prorrogar para 29 de dezembro de 2025 o
prazo para a adesão ao Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais, instituído pela Lei
n. 19.482, de 14 de outubro de 2025.

Tal medida encontra-se em consonância com o Convênio ICMS 162/2025, aprovado na
199ª Reunião Ordinária, realizada em Vitória, ES, no dia 5 de dezembro de 2025, que
altera o Convênio ICMS n° 117, de 5 de setembro de 2025, que autoriza a instituição de
programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na forma que
especifica e dá outras providências.
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A prorrogação do prazo, que atualmente se encerra em 15 de dezembro de 2025, é medida
de inquestionável relevância e oportunidade, justificada pelo elevado número de
contribuintes que demonstraram interesse em regularizar sua situação fiscal, bem como
por aqueles que estão em fase final de consolidação de seus débitos para adesão.

O significativo volume de adesões já observado reforça a importância socioeconômica do
Programa e indica que a extensão do prazo permitirá que um contingente ainda maior de
contribuintes possa usufruir dos benefícios previstos na Lei. Consequentemente, haverá
uma potencialização do impacto financeiro para o Estado do Ceará, com a maximização
da arrecadação de receitas extraordinárias. Esta medida não só oferece uma nova chance
de regularização fiscal, mas também contribui para o fortalecimento do equilíbrio
orçamentário estadual.

Assim, a prorrogação do prazo de adesão se mostra essencial para que o Programa
alcance sua plena capacidade de recuperação de créditos. revertendo em maior benefício
para a sociedade cearense.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

            Ademais, impende ressaltar que a Constituição Federal de 1988 atribui aos Estados competência
para instituir e arrecadar ICMS, IPVA e ITCD (art. 155, incs. I, II e III), bem como para administrar seus
créditos e dispor sobre a forma de pagamento, inclusive parcelamento. O parcelamento configura
modalidade de extinção do crédito tributário (art. 156, VI, do CTN), cuja disciplina, no plano estadual,
insere-se na autonomia financeira dos entes subnacionais.

 

No tocante aos créditos não tributários (multas administrativas, créditos de autarquias estaduais, fundos
estaduais e dívidas decorrentes de operações pretéritas sob titularidade estadual), a competência decorre
do poder de auto-organização administrativa e da titularidade do crédito, inexistindo reserva
constitucional a outro ente.

 

A iniciativa do Poder Executivo é adequada, por tratar de matéria que impacta gestão fiscal, arrecadação
e política financeira, com reflexos orçamentários, o que se harmoniza com a jurisprudência do STF sobre
reserva de iniciativa em temas de organização administrativa e gestão financeira, conforme aplicação do
princípio da simetria no que tange ao art. 61, §1º, inciso II, alínea “b” da CF/88, in verbis:

 

Art. 61. (...)

 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

 

II - disponham sobre:

 

b) organização administrativa e judiciária, , serviçosmatéria tributária e orçamentária
públicos e pessoal da administração dos Territórios; (grifos inexistentes no original)

 

Por outro lado, a prorrogação de prazos de adesão ou de cumprimento de condições do parcelamento não
implica, por si, remissão, anistia ou isenção, desde que não haja perdão do principal ou redução de
penalidades além do já previsto na lei instituidora. Trata-se de medida de política fiscal voltada à
efetividade da arrecadação e à regularização de passivos, que se coaduna com a moderna doutrina de
Direito Administrativo enfocada na consensualidade entre administração e administrados.

 

Estas novas diretrizes visam orientar a adoção de instrumentos jurídicos que fortaleçam a prevenção
administrativa dos conflitos. A ideia que subjaz a essa nova forma de administrar é a de evitar um grande
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volume de futuras demandas judiciais contra o Poder Público, que muitas vezes demoram em demasia
para serem julgadas e acabam sendo ineficazes para alcançar os efeitos pretendidos pelo interesse
público.

 

               Ao oferecer a opção do gozo de uma vantagem como forma de estímulo ao pronto pagamento
pelos devedores de uma penalidade pecuniária aplicada, privilegia-se, portanto, a busca por resultados
ágeis na consecução dos objetivos da Administração, o que está de acordo com a exegese do princípio da
eficiência estatuído no art. 37,  da Constituição Federal de 1988. Esta postura é de fundamentalcaput
importância porquanto a mera imposição da vontade estatal garante a existência de vínculo jurídico,
porém não importa obrigatoriamente no cumprimento espontâneo das determinações por parte dos
administrados, o que prejudica sobremaneira o atendimento das necessidades coletivas.

 

            Deste modo, conforme ressalta o doutrinador Batista Júnior:

           

A Administração, portanto, não se restringe a se posicionar perante o administrado
 como entidade eminentemente autoritária [...] A Administração Pública conformadora,

assim, em especial em Estados mais pobres, nos quais os recursos são substancialmente
mais escassos, transforma-se em uma grande entidade de composição de interesses
(públicos e privados) das mais diferentes naturezas, iluminada pelo desiderato de

 que deve contemplar o “longo prazo”. (grifos não presentes noeficiência administrativa,
[1]original).

 

            Desta forma, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento Interno
desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº 16.710, de 21
de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da

, e assim reza:administração estadual

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no
original)

 

                       Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.
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                       Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.464/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] BATISTA JÚNIOR, Onofre Alves. Transações administrativas: um contributo ao estudo do
 contrato administrativo como mecanismo de prevenção e terminação de litígios e como alternativa

.à atuação administrativa autoritária, no contexto de uma administração pública mais democrática
São Paulo: Quartier Latin, 2007, p. 51-52.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 16/12/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 112/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.463/2025, do Poder Executivo)

 

 

PRORROGA PRAZOS PREVISTOS NA LEI N.º 19.482, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE
PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS RELACIONADOS AO
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - ICMS, AO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES-IPVA, AO IMPOSTO DE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER
BENS OU DIREITOS - ITCD, AOS CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS
E TRIBUTÁRIOS DO DE- PARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ - DETRAN/ CE, ÀS DÍVIDAS
DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO EFETUADAS
PELO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ - BEC, ÀS OPERAÇÕES
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DO EXTINTO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - FDU
E A CRÉDITOS DO FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS
DO ESTADO DO CEARÁ — FDID.

 

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.464/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 113/2025,
Executivo, a qual visa prorrogar prazos previstos na Lei n.º 19.482, de 14 de outubro de 2025, que institui
o Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais relacionados ao Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS, ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, ao Imposto
de Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, aos créditos não
tributários e tributários do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará - Detran/CE, às dívidas
decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado do Ceará - BEC, às operações do
extinto Fundo de Desenvolvimento Urbano - FDU e a créditos do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos
do Estado do Ceará - FDID.

.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Tal medida encontra-se em consonância
com o Convênio ICMS 162/2025, aprovado na 199º Reunião Ordinária, realizada em Vitória, ES, no
dia 5 de dezembro de 2025, que altera o Convênio ICMS nº 117, de 5 de setembro de 2025, que
autoriza a instituição de programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na
forma que especifica e dá outras providências. A prorrogação do prazo, que atualmente se encerra em
15 de dezembro de 2025, é medida de inquestionável relevância e oportunidade, justificada pelo
elevado número de contribuintes que demonstraram interesse em regularizar sua situação fiscal, bem
como por aqueles que estão em fase final de consolidação de seus débitos para adesão. O significativo
volume de adesões já observado reforça a importância socioeconômica do Programa e indica que a
extensão do prazo permitirá que um contingente ainda maior de contribuintes possa usufruir dos
benefícios previstos na Lei, Consequentemente, haverá uma potencialização do impacto financeiro
para o Estado do Ceará, com a maximização da arrecadação de receitas extraordinárias. Esta medida
não só oferece uma nova chance de regularização fiscal, mas também contribui para o fortalecimento
do equilíbrio orçamentário estadual.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, às fls. 11/15, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa prorrogar prazos previstos na Lei n.º 19.482, de 14 de outubro de 2025, que
institui o Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais relacionados ao Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA, ao Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, aos
créditos não tributários e tributários do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará -
Detran/CE, às dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado do Ceará -
BEC, às operações do extinto Fundo de Desenvolvimento Urbano - FDU e a créditos do Fundo de Defesa
dos Direitos Difusos do Estado do Ceará - FDID.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 113/2025
oriundo da Mensagem nº 9.464/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para oFAVORÁVEL,
Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E COMÉRCIO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: SIM, EMENDA MODIFICATIVA N.º 01/2025.

Regime de Urgência: SIM: 16/12/2025 (considerado em conformidade com o art. 283 do R.I.).
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E COMÉRCIO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 113/2025 e EMENDA Nº 01/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.463/2025, do Poder Executivo)

 

 

PRORROGA PRAZOS PREVISTOS NA LEI N.º 19.482, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE
PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS RELACIONADOS AO
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - ICMS, AO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES-IPVA, AO IMPOSTO DE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER
BENS OU DIREITOS - ITCD, AOS CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS
E TRIBUTÁRIOS DO DE- PARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ - DETRAN/ CE, ÀS DÍVIDAS
DECORRENTES DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO EFETUADAS
PELO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ - BEC, ÀS OPERAÇÕES
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DO EXTINTO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - FDU
E A CRÉDITOS DO FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS
DO ESTADO DO CEARÁ - FDID.

 

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 9.464/2025, proposta pelo PoderPROJETO DE LEI Nº 113/2025,
Executivo, a qual visa prorrogar prazos previstos na Lei n.º 19.482, de 14 de outubro de 2025, que institui
o Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais relacionados ao Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS, ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, ao Imposto
de Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, aos créditos não
tributários e tributários do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará - Detran/CE, às dívidas
decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado do Ceará - BEC, às operações do
extinto Fundo de Desenvolvimento Urbano - FDU e a créditos do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos
do Estado do Ceará – FDID e , de autoria do deputado Queiroz Filho.EMENDA Nº 01/2025

 

.Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Tal medida encontra-se em consonância
com o Convênio ICMS 162/2025, aprovado na 199º Reunião Ordinária, realizada em Vitória, ES, no
dia 5 de dezembro de 2025, que altera o Convênio ICMS nº 117, de 5 de setembro de 2025, que
autoriza a instituição de programa de parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na
forma que especifica e dá outras providências. A prorrogação do prazo, que atualmente se encerra em
15 de dezembro de 2025, é medida de inquestionável relevância e oportunidade, justificada pelo
elevado número de contribuintes que demonstraram interesse em regularizar sua situação fiscal, bem
como por aqueles que estão em fase final de consolidação de seus débitos para adesão. O significativo
volume de adesões já observado reforça a importância socioeconômica do Programa e indica que a
extensão do prazo permitirá que um contingente ainda maior de contribuintes possa usufruir dos
benefícios previstos na Lei, Consequentemente, haverá uma potencialização do impacto financeiro
para o Estado do Ceará, com a maximização da arrecadação de receitas extraordinárias. Esta medida
não só oferece uma nova chance de regularização fiscal, mas também contribui para o fortalecimento
do equilíbrio orçamentário estadual.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, às fls. 11/15, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 17 de
dezembro de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto do
parlamentar (relator designado pela CCJR), que não vislumbrou nenhum óbice, à sua tramitação (fls.
18/21).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa prorrogar prazos previstos na Lei n.º 19.482, de 14 de outubro de 2025, que
institui o Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais relacionados ao Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA, ao Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, aos
créditos não tributários e tributários do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará -
Detran/CE, às dívidas decorrentes de operações de crédito efetuadas pelo Banco do Estado do Ceará -
BEC, às operações do extinto Fundo de Desenvolvimento Urbano - FDU e a créditos do Fundo de Defesa
dos Direitos Difusos do Estado do Ceará - FDID.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma é favorável para a administração
pública, tendo em vista que objetiva prorrogar para 29 de dezembro de 2025 o prazo de adesão ao
Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais instituído pela Lei nº 19.482/2025, atualmente previsto
para encerrar-se em 15 de dezembro de 2025. A medida está em conformidade com o Convênio ICMS nº
162/2025, que altera o Convênio ICMS nº 117/2025, e visa ampliar a oportunidade de regularização fiscal
diante do elevado número de contribuintes interessados e em fase final de consolidação de débitos. A
prorrogação potencializa a arrecadação de receitas extraordinárias, fortalece o equilíbrio orçamentário do
Estado do Ceará e amplia os benefícios socioeconômicos do Programa.

 

Em relação à Emenda nº 01/2025 não deve ser acatada, tendo em vista óbice técnico em relação à mesma.

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
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matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do ,PROJETO DE LEI Nº 113/2025
oriundo da Mensagem nº 9.464/2025, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 e em relação à , apresentamos o , àFAVORÁVEL, EMENDA Nº 01/2025 PARECER CONTRÁRIO
regular tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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